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COVID-19 

 

Ministro Dias Toffoli concede prisão domiciliar humanitária a Geddel Vieira Lima 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, deferiu pedido de prisão domiciliar humanitária ao ex-deputado federal Geddel 
Vieira Lima, que cumpre pena na Bahia após ter sido condenado pela Segunda Turma pelos crimes de lavagem de 
dinheiro e associação criminosa. A decisão foi fundamentada em laudo médico fornecido pela Secretaria de 
Administração Penitenciária da Bahia que indica que o quadro de saúde de Geddel apresenta risco real de morte. Ele 
deverá usar tornozeleira eletrônica até que o relator do caso, ministro Edson Fachin, reexamine a questão após as 
férias coletivas dos ministros. 

Laudo médico 

Antes de decidir sobre o pedido da defesa, o presidente do STF, que responde pelas questões urgentes do Tribunal 
durante o mês de julho, solicitou informações sobre o estado de saúde e as condições em que Geddel se encontra no 
Centro de Observação Penal (COP). Segundo o laudo, ele apresentou resultado positivo no teste rápido para Covid-
19 em 8/7 e, em 11/7, o exame RT PCR SARS Cov2 deu resultado negativo, e foi solicitado tomografia de tórax para 
avaliar possível lesões secundárias e pneumonia viral, “comum em pessoas que tiveram contato com Covid-19”. 

Ainda de acordo com o documento, Geddel necessita de exames complementares, “alguns urgentes”, e 
acompanhamento com diversas especialidades médicas, como Proctologia, Gastroenterologia, Psiquiatria, Cardiologia 
e Urologia. Como os exames dependem de disponibilidade do SUS, o médico atesta que a demora pode resultar em 
“graves complicações na saúde do paciente, que podem cursar com aumento de morbidade e até mortalidade”. 

Risco de morte 

Para o presidente do STF, as informações médicas, atestadas por profissional de saúde do COP, não deixam dúvidas 
de que Geddel “não só integra o grupo de risco, como apresenta comorbidades preexistentes que evidenciam seu 
fragilizado estado de saúde, com risco real de morte”.  

Ele salientou que zelar pela segurança pessoal, física e psíquica dos detentos é um dever inafastável do Estado e que 
o agravamento do estado geral de saúde do ex-deputado justifica a adoção de medida de urgência, com fundamento 
na dignidade da pessoa humana (artigo 1°, inciso III, da Constituição Federal).  

Outro ponto destacado é a informação da Secretaria de Administração Penitenciária de que o COP não dispunha de 
condições para o tratamento do preso, por ele pertencer ao grupo de risco.  
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Com esses fundamentos, Toffoli converteu a execução da pena do ex-parlamentar em prisão domiciliar humanitária, 
com monitoração eletrônica, pelo período de duração da Recomendação 62 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
renovada por mais 90 dias em 12/6/2020.  

O presidente da Corte lembrou que o pedido de prisão domiciliar de Geddel Vieira Lima está em análise pela Segunda 
Turma em sessão virtual e que o julgamento do agravo regimental apresentado pela defesa na Ação Penal (AP) 1030 
tem previsão de conclusão somente ao final do recesso. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Suspensão de trabalho externo durante a pandemia não dá direito à troca do semiaberto por prisão 
domiciliar 

 

A suspensão temporária do trabalho externo no regime semiaberto em razão da pandemia causada pelo novo 
coronavírus (Covid-19) atende à Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), cujas diretrizes não 
implicam automática substituição da prisão decorrente da sentença condenatória pela domiciliar. 

Com esse entendimento, a Quinta Turma confirmou decisão monocrática do ministro Reynaldo Soares da Fonseca 
que não conheceu do habeas corpus impetrado em favor de um condenado que cumpre pena por tráfico de drogas 
em Santa Catarina, no regime semiaberto, e que questionou a suspensão das saídas para o trabalho externo. 

Ele buscava no habeas corpus a substituição do regime semiaberto pelo domiciliar, com base na recomendação do 
CNJ. 

Segundo o ministro, se a entrada de pessoas em presídios foi restringida para proteger quem cumpre pena, seria 
incongruente permitir que os apenados deixassem a instituição para realizar trabalho externo e a ela retornassem 
diariamente, enquanto ao restante da população se recomenda que permaneça em isolamento em suas residências. 

Reynaldo Fonseca afirmou que a suspensão temporária do trabalho externo no regime semiaberto atende 
recomendações do Poder Executivo estadual e do CNJ, com o intuito de prevenir a proliferação do novo coronavírus, 
e não há nenhuma ilegalidade na medida. 

Crime hediondo 

De acordo com o ministro, a adoção do regime domiciliar em substituição ao regime semiaberto – com base na 
Recomendação 62 do CNJ – não é automática, pois é preciso que o sentenciado demonstre que faz parte do grupo 
de risco da Covid-19, que não há como receber tratamento na unidade prisional e que o risco de estar na prisão é 
maior do que se estivesse em casa. 

"No caso concreto, em que pese o paciente se encontrar em regime semiaberto, com previsão de progressão para 
agosto deste ano, cometeu crime hediondo (tráfico de drogas) e não está inserido no quadro de risco previsto na 
Recomendação 62/2020 do CNJ, nem em outras normas protetivas contra o novo coronavírus", resumiu Reynaldo 
Soares da Fonseca. 

O ministro destacou que não há notícia de contágio pelo coronavírus na prisão onde se encontra o apenado. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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Judiciário fortalece inspeções em unidades de privação de liberdade 

 

CNJ Especial Coronavírus discute impacto da pandemia no sistema prisional 

 

Fonte: CNJ 

 

Atualização da edição nº 2 do Boletim Especial COVID-19 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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 Informativo STF nº 983    
 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

 Informativo STJ nº 673   

 

Vice-presidente considera incabível pedido de habeas corpus de ex-secretário de Saúde do Rio 

 

A vice-presidente, ministra Maria Thereza de Assis Moura, indeferiu liminarmente um habeas corpus do ex-secretário 
de saúde do Rio de Janeiro Edmar José Alves dos Santos, preso no último dia 10 por suposta participação em uma 
organização criminosa estruturada para fraudar contratos da secretaria estadual durante a pandemia do novo 
coronavírus (Covid-19). 

Com a decisão, o mérito do habeas corpus não será julgado pelo STJ. 

Segundo a ministra, o pedido de liminar em habeas corpus impetrado pela defesa do secretário perante o Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) foi analisado e indeferido fundamentadamente pelo juiz plantonista no fim de semana, 
e ainda não houve análise do mérito do pedido por parte da corte fluminense. 

"O magistrado de plantão que analisou o writ originário não vislumbrou, de plano, a presença dos pressupostos 
necessários à concessão da medida liminar, entendendo mais prudente reservar ao mérito da impetração a análise da 
questão, o que não constitui manifesto constrangimento ilegal capaz de excepcionar a aplicação do referido verbete 
sumular", explicou a ministra ao citar a Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal (STF) – aplicada por analogia pelo 
STJ – que impede a impetração de novo pedido de habeas corpus em corte superior após o indeferimento de liminar. 

Prisão justificada 
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Segundo o Ministério Público do Rio de Janeiro, Edmar Santos é o chefe da organização criminosa investigada pela 
operação Mercadores do Caos, atuando no superfaturamento de itens como respiradores mecânicos utilizados no 
tratamento de pacientes com a Covid-19. 

No pedido de habeas corpus ao STJ, a defesa do secretário afirmou que as decisões de primeira e segunda instâncias 
– que negaram a liberdade a Edmar Santos – são teratológicas, isto é, desprovidas de fundamentos idôneos para 
justificar a prisão. 

De acordo com a vice-presidente do STJ, as referidas decisões não são teratológicas, mas tão somente contrárias aos 
interesses da defesa, sendo prudente aguardar o trâmite natural do caso. 

"Há de se respeitar a sequência dos atos processuais, notadamente a competência de cada tribunal, não podendo 
esta Corte se substituir ao colegiado de origem para conceder uma liminar que lá foi devidamente negada, com 
exposição de fundamentos bastantes", afirmou a ministra. 

Maria Thereza de Assis Moura lembrou ainda que, ao decretar a prisão preventiva, o juiz de primeira instância destacou 
a periculosidade de Edmar Santos – cenário que não denota, na visão da ministra, hipótese de flagrante ilegalidade 
capaz de justificar a atuação do STJ no caso. 

Impedimento 

Durante o mês de julho, a ministra vice-presidente decidirá os pedidos de medidas urgentes relacionados à operação 
Mercadores do Caos em razão de declaração de impedimento do presidente, ministro João Otávio de Noronha, como 
dispõe o artigo 252, I, do Código de Processo Penal (CPP).  

 

Veja a notícia no site 

 

 

Isenção do imposto de renda e crimes contra a dignidade sexual estão entre os temas da nova edição 
da Pesquisa Pronta 

 

Direito penal – crimes contra a dignidade sexual 

No HC 561.399, sob relatoria do ministro Reynaldo Soares da Fonseca, a Quinta Turma ressaltou que "esta corte 
superior de Justiça firmou o entendimento no sentido da impossibilidade de desclassificação da figura do estupro de 
vulnerável para o crime de importunação sexual, tipificado no artigo 215-A do Código Penal, uma vez que referido tipo 
penal é praticado sem violência ou grave ameaça, e, ao contrário, o tipo penal imputado ao paciente (art. 217-A do 
Código Penal) inclui a presunção absoluta de violência ou grave ameaça, por se tratar de menor de 14 anos de idade". 

 

Direito processual penal – ação penal 

Para a Quinta Turma, "não há se falar em reformatio in pejus, pois é permitido ao tribunal de origem agregar novos 
fundamentos para manter a dosimetria fixada em primeiro grau, desde que se valha de elementos contidos na sentença 
condenatória e não agrave a situação do réu". 

A decisão foi tomada no HC 578.849, sob relatoria do ministro Ribeiro Dantas. 

 

Direito civil – contrato de locação 

No julgamento do REsp 1.582.843, a Quarta Turma explicou que "a jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de 
que, se o fiador de contrato de locação foi cientificado na ação de despejo, como no caso dos autos, a interrupção da 
prescrição com relação ao locatário também lhe atinge". O processo é da relatoria do ministro Raul Araújo. 
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Direito processual civil – recursos e outros meios de impugnação 

A Primeira Turma estabeleceu que, "consoante recente pronunciamento da Primeira Seção, a decisão que determina 
o sobrestamento do especial para se aguardar a fixação da tese em repercussão geral no STF, por se tratar de ato 
sem conteúdo decisório, se revela irrecorrível". 

O entendimento foi firmado noREsp 1.480.838, relatado pelo ministro Benedito Gonçalves. 

 

Direito tributário – imposto de renda 

Para a primeira turma, "o termo inicial da isenção do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria prevista no 
artigo 6º, inciso XIV, da Lei 7.713/1988 é a data de comprovação da doença mediante diagnóstico médico, e não, 
necessariamente, a data de emissão do laudo oficial". 

A decisão foi tomada no AREsp 1.215.565, sob relatoria do ministro Benedito Gonçalves.  

 

Veja a notícia no site  

 

 

Suposta líder de facção criminosa na Bahia tem pedido de soltura negado pela Quinta Turma 

 

A Quinta Turma manteve a prisão preventiva de uma mulher denunciada como líder da facção criminosa Caveira, que 
atua em Feira de Santana (BA). Segundo a denúncia, ela teria cometido os crimes de homicídio qualificado, 
organização criminosa e corrupção de menores. 

De acordo com os autos, na condição de líder da facção Caveira, ela teria ajustado com outros comparsas o 
assassinato de um homem – membro de outra facção criminosa, a Katiara – que virou alvo do grupo após divulgar 
vídeos e fotos dela em rede social, apontando-a como a comandante da organização. Segundo as informações do 
processo, um menor teria sido cooptado para matar o rival com arma de fogo, em ação na qual um idoso também foi 
executado. 

Contra a prisão preventiva, a mulher impetrou habeas corpus no Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA), mas o pedido 
de soltura foi negado sob o fundamento da gravidade dos crimes apurados nos autos, que envolvem, inclusive, a 
disputa de ponto de drogas por quadrilhas rivais. Segundo o tribunal, é necessária a atuação enérgica do Estado para 
frear o comportamento delituoso das organizações criminosas, que causam sérios danos à sociedade. 

No habeas corpus, a defesa apontou a inexistência de indícios suficientes de participação dela no crime, de forma que 
deveria prevalecer o princípio da presunção de inocência. A defesa também ponderou que a mulher tinha condições 
pessoais favoráveis e que seria suficiente a adoção de medidas cautelares diversas da prisão.   

Desvalor pela vida 

O relator do habeas corpus, ministro Joel Ilan Paciornik, destacou que o juiz de primeiro grau e o TJBA, ao manterem 
a prisão da mulher, apontaram que o crime atribuído a ela – duplo homicídio com a utilização de menor de idade, 
motivado pela divulgação não autorizada de sua imagem a grupos rivais, minando seu objetivo de ficar no anonimato 
– indica grande desvalor pela vida humana, em contexto criminoso gerado por disputas envolvendo o tráfico de 
entorpecentes na cidade baiana. 

Nessa circunstância, o ministro entendeu que a prisão preventiva foi devidamente fundamentada na garantia da ordem 
pública e na aplicação penal. Pelas mesmas razões, o relator também considerou que não seria possível a substituição 
do cárcere por medidas cautelares alternativas, as quais não seriam suficientes. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F15072020-Isencao-do-imposto-de-renda-e-crimes-contra-a-dignidade-sexual-estao-entre-os-temas-da-nova-edicao-da.aspx&data=02%7C01%7C%7Ce538aa0f3af54c59aa1c08d828ca4c4a%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637304196636952726&sdata=KYTDGBHIuLi0m6qEr38RHdCRbDk91H2fGlq8Lv0OIhU%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F14072020-Suposta-lider-de-faccao-criminosa-na-Bahia-tem-pedido-de-soltura-negado-pela-Quinta-Turma.aspx&data=02%7C01%7C%7C31f47b6171c049138a2c08d827f05c81%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637303260589449193&sdata=NBhCsqvee%2Bnxgb1BW64tZGKeoiHWzkVYFeQH866c8aI%3D&reserved=0


 

"Ademais, esta Corte Superior possui entendimento firme no sentido de que a presença de condições pessoais 
favoráveis do agente, como primariedade, domicílio certo e emprego lícito, não representa óbice, por si só, à 
decretação da prisão preventiva, quando identificados os requisitos legais da cautela", concluiu o ministro. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Gestão de dados é estratégia para sanar problemas do sistema prisional 

 

CNJ regula videoconferência na área penal com veto em audiência de custódia 

 

Extinção de serviço de apoio a presos com transtornos mentais é revertida 

 

Fonte: CNJ 

 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

ACESSE E LEIA NO PORTAL DO TJRJ  

 Notícias | Súmulas | Informativo de Suspensão de Prazo | Precedentes (IRDR...) | 

Ementário | Boletim COVID – 19 | Publicações | Biblioteca  

STJ | Revista de Recursos Repetitivos - Organização Sistemática 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

 

. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

  

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F14072020-Suposta-lider-de-faccao-criminosa-na-Bahia-tem-pedido-de-soltura-negado-pela-Quinta-Turma.aspx&data=02%7C01%7C%7C31f47b6171c049138a2c08d827f05c81%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637303260589469182&sdata=KxKqjJkFi8tjNTJDMky35kG%2BtH3kI2kylqTawcJreYc%3D&reserved=0
https://www.cnj.jus.br/gestao-de-dados-e-estrategia-para-sanar-problemas-do-sistema-prisional/
https://www.cnj.jus.br/cnj-regula-videoconferencia-na-area-penal-com-veto-em-audiencia-de-custodia/
https://www.cnj.jus.br/extincao-de-servico-de-apoio-a-presos-com-transtornos-mentais-e-revertida/
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fnoticias&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924765947&sdata=cXrF5uaz8Slnsz6TC1uXyffG4m6rr7NzH9EzjHS%2FPDY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fsumulas&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924765947&sdata=gWZC0T09oMj5PG%2FVvYgdI%2FyunFJf65Ad6WKrOOJwfp4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Finformativo-de-suspensao-de-prazos-e-de-expediente-forense&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924775943&sdata=lLKLug3c8AGLqQahAvLndxHEhduYNkY1E3eIcGxncKk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fprecedentes&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924775943&sdata=stfmiUhjHMrX4Do67b52Mk%2BzkDGyu3%2FSoIYpkU4CnXU%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fementario&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924785931&sdata=y3%2FjDqjTmF592BBMRP2xxEZ47CZhQDnWcGpfMlxFhuw%3D&reserved=0
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/boletimcovid-19_tjrj
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fpublicacoes&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924785931&sdata=zwWsfL4Y9iagR6L8pa%2By3B5y3Jia%2BdTgIRrdK2CN%2F2o%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fprincipal_biblioteca.html&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924795925&sdata=lTqbpwphbPp32cX1ijTBVbxOmHU%2F%2B%2BVUtn8qFnKYWyE%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fweb%2Frevista%2Feletronica%2Fpublicacao%2F%3Faplicacao%3Drevista.repetitivos&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924795925&sdata=N9bTKDbOUqCZiu29hezl%2F3OWozsyhqCDYXJdHYXL9mI%3D&reserved=0
mailto:sedif@tjrj.jus.br
mailto:sedif@tjrj.jus.br

